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CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI
N~ 339-C, DE 1995

(Do Sr. Jaques Wagner)

In3titui clbrigatCtrieda,j~ da v~iculaçãc, gratuita, pGlas: Gmissoras d,;; rádic. e televisão de. paíE, de
mensagEn.5 alusivas E: formas dE: prevenção contra a AIDS e dá outras providências; tendo
par~(;He.:: da Cc,missão de Seguridade Social E: Família, pela aprovaqã,:. deste, com
emendãs, a do da n9 348/95, apensado, contra (I voto do Deputado Arnaldo Faria de Sá
(relatora: Dep. JAr'JDIRA FEGHALI); da Comissão de Ciência e Tecnologia. Comunicação e
Informática, pela aprovação deste e do de nQ 349/95, apensado, e das emendas adotadas pela
Comissão de Seguridade Social e Família (relator: Dep. IVAN VALENTE); e da Comissão de
Constituição GJustiça e dE: Redaçãc., pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa

. deste, do de n2 349/95, apensado, com emendas, e das emendas adotadas pela Comissão de
Seguridade Social ê Famflia de nºs 1 e 2 e pela inconstitucionalidade da de nQ 3 (relator: Dep.

4 ROLAND LAVIGI\JE).

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA,
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO
(ART. 54) - ART. 24, 11)

SUMÁRIO

I - PrOjeto Inicial

11 - Projeto apensado: PL.-O.349/95

111 - Na Comissão de Seguridade Social e Família:
- termo de recebimento de emendas
- parecer da relatora
- emendas oferecidas pela relatora (3)
- parecer reformulado
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- parecer da Comissão
- emendas adotadas pela Comissão (3)
- voto em separado

IV - Na Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática:
- termo de recebimento de emendas
- parecer do relator
- parecer da Comissão
- exposição do Deputado Hélio Rosas

V - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação:
- termo de recebimento de emendas
- parecer do Relator
- emendas oferecidas pelo Relator (2)
- parecer da Comissão
- emendas adotadas pela Comissão (2)

o Congresso :-~~ional d.::cret3:

'"Art. 1° - As ~missor3S de rádio <: tel<:vi~o deverão \'cicu1nr, dur:mte pelo
menoS i (wn) minutc. por dia,. mC'ZlS3gertS alusivas .ls formas de pre\'enção
contra a AIDS.

.'
,,

Par.igrifo ('oictf ~ As mensagens :1 que se Rf.:rem o <::JPut deste 3Itigo
deverãd· ser veiculaabs. dentro da. programação normal. pelo rádio entre 1 e
19 ho~~ ~ pela televisàQ..entre 18 e~ ho1'3S.

.ut." r ~ o. ~aI 3. ser ~$3do deVerá SI."1" fornecido granútarilente pelo
poder. Executivo. sendo fucu1tado·o direitó das emissor'3S de difimdir material
produZiet~ c<lm exdw-idade Por ~I~ mesmas, por outr3s mtidades públicas
ou priV3Ó3S, :!SSÍm como por~~ .fiSicas que .lidam.çom. o·rema.sob
rigorosa.fiscalização-do referi40 f~er,. 'l: ....
.ui. 3" - O m3teri31 devem ser produzido por Ministérios dou org3l!ismos
~~te envoh"idos com.~. 3reas.de educação e S3lide.'. . . ', .... . '" ....,.

. . . . . , ~ " ;

P3iágraro"Únieo - O lD31erW produzido pelCls Órgãos de governo ~u Por
aqueles .;por ele fisçaljzados deverá veiculnr ~nteúdo, queofer~

inform~es claras e rigorosamCDtC. cieotí1iC3S J1D 'Icomb~ . à,'~
assegurazuio anão.J~ dos cidadãos soropositivos.

. • - .:. : • . ': • •. .' •• .:"0. '. "'.' • ~

.. ""'''''.' " . '" , .



~,Art. 40
: - A emisSc.1':l que não·obServ~ o·disp'OSto n~ta lei dever:i ser rdirsda

do ar-por I (uma) hora, c.orrespon<Íente a·Cuia ·mintito nãcr velCulildo. é ter
sua coÍlé~suspensa pelo práio de 30 (rrint:i) di3&. . \

· Art. 5".,. Esta Lei entra em vi&.ornoyent1:l dias 3p~s ~ p~~caçãO.
, . ;, .

Art. 6" - Re\'uga.'n~~ 35. disposi"çCíes erDroiuclrio:

.Justificação

A ~!=Iiciemu Ja .-\lDS ,~m ultrap;:,.::;;J.d" .:0::; limites da saúJe
publi.::.. e:;.<;a docn.;:a r·~m ~<: ioma.:!o uma grande que5tà.:J de :i3Úde e de

J~nvúlvimento. A AIDS rem Je"~~ú ú mais amplo I:onceiro de bem­
é::StJt. uma definição que não se restringe 3 53úde fisica. mais inclui 3 saúde
pSIcológica,. Llt:m-etar soa;;d,. ~ultural. econômico e poütico.

As l1'Ilplic~ões socio-econômicas são exttaoràin3rias. enquanto a
maioria das doença<; infeccios:is afet3m as fai.."(as eMas rn3is vulneráveis que
5.'10 ia..:tentes, .:rianças e idosos, a AIDS ataca 3.:iultos jovens e de meia idade,
sendo c:sres a rima da familia. a tbrç3 de tr3baIho em nosoo pais.

Em tomo de 2 milhões de crianças jà se tomaram ortãos da
AIDS e somarão pelo menos mais 8 milhões :llé li tinal do sécu1~. Pessoas
idosas que ?erdetn seus D1hos adultos por C3l1S3. d3 AIDS "uem seus últimos
anOl: empobrecidos e sozinhos. Cri:mças e viúvas de0tad3s sem o provedor

·especia!mente em países em que o esti~ rouba-lhes o a-abalhQ. a liber.dade.
o convivio social. a moradia, 3. assis!êncía médica e o ~io psicossocí?L

No nosso pais que Juta p:u-a sair da miséria. 3. morte de'ri1iIhares
de adultos jovens afetará a sociedade a IÚVel macro. A perda de anos de vida
pot~ente produtiva iráco,mpr~var-se;. No Brasil a disseminãção do
vírus ~ em fase intermediária. Cl.lasid~;;~ que â população hrasileira
atIre .15 a 60 anos representa 7ó ~õésde 'indivíduos e que·~ produto
medio percaoita anwl d~1:l mesma pOpulação ~de 5.920 dólares '31'luais.
·Ésriráa-sé qu"e aepidemia-di AIDS aJingirá 0.6% da população brásü~ em
idade :uiva. h.3.vcrl uma perda de 2,7 bilhões de dólares anuais ,quando a
doerçl se m3Difestarem'1tkfos os infectad~ ...

para-:~~~··~ .~~ .~ chegue a um quadiO iíreVeisivel é
preciso intensificar as informações sobre a prevenção da doença. com a

·veiCtiJaçãO Sisteináti~' de iDfolD13ÇÕeS. nos meios ele cormmicaçJo.
-Principalmente· ·0 . rádio e a televisão. Não podemos desconhecer que .o
.pOt:eâcia1inf~vo das emissoras de rádio e televisão é enorme.

J' • , .• , I, .••. ~ .••

Aquilo quê pOde ~cr. numa primeira anãüse;\' uma
interferência do Estado no setor privado. D3da m3is é do que a necessidade de

. se· aproveitar o' pot~..of~ecido,c:omo f0mJ3.de se fazer chegar a
praticameaJe todos btnsiI~,as info~~ que lhes possibilitario aSsumir
compolt8lDentos· m$ .s.esuros com.·~ 30 ~o.. -transfusões de
bemocierivados. 1:W8Üci3de. t:tC..~._~~com etic:iciá Comla. 3.~ça,
desace1erando dessa. fOJIDaseo.i~emo geomCtriC:9. . .

. . O projeto· abre â 'p;ossibilidaàe -do fracioDamenro do tempo das
mensagens. bem como ~e que se: insiram as mensagens demro da
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programaç:;o normal das .emissoras. n30 ttazendo. dessa forma. qualquer
prejuízo ' mrmee1ro . a'" ~3S. .Em contr3p3ltida estarão.. col3bonmdo
enormemente no comb3fe a essa doença. o qUI: deve ser obrigação de todos
~·setores responsiveis~Nação.

'"'~~~'~DÍ'tSde~·~-1995·.
..' -.' .. - .

...~~'a4\V~.
\' : ....-...:.....

I ... -' - .

. "

PROJETO DE LEI Nº 349, DE 199.&
(DA Sra. Ana Júlia)

Institui 0brig~t0riedad€ da v~i~ulaç&~ gratuita, p~l~s

emis3c,TSZ :l,~ rSdi~, ~ t~l':vi:;ã.) ,:f.':, Paíz, :lê Iú"~nl:.;..gens

slu~iva~ e~rm2s d~ p~~v~nçiú c0ntT3 ~ A!D2, e di outr33

providências.

(Af'EUSE-SE AO PF:oJJETü DE lEI ti',' ::.39/9:')

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1~ - As emissor~s de rádio e televIsão de~erão veicu
lar, durante pelo menos 1 (um) minuto ~or di., gensagens aiuifvas às
formas de prevenção contra a AIDS.

Parágrafo Onico -As ~en~agens a Que se referem o caput
deste artigo deve~ão s~r veic~13d~s, dentrG da progamaC~o normal, pelo
rádio, entre 7 e 19 hóras, e pei~ televis~o, entr~ 18 e ::;horas ..

Art. Z~ - O material a ser divulgado .de.erá ser \ornecido
gratuitamente pelo Poder E~ecutivo; iendo facultado o~ireiiodas e~is

.. ' .." ..' ; .-
soras d~ difundir material p~odu=ldo co~ exclusividade por elas mes-
mas, por outras entidades públicas ou prr...adas, assim .:omo por pessoas....• "'" . ... .

fi!;ic~sQ~e lidam COfllO tella, sob rigorosa flsc:ali=ação .~O re~erido PO

de,r. .....

Art. )2 -" O ~ateri~'i: ofiei'al 'dé~ei'á s~t p'rodJ-=j>~o~ 'por

ni's-tériCt~':e'iouoii;Jã'n~lDós·'.espeC'iallllente·e~volúdo~'~OID as áreas de
ca'~ãô::'~"S'ií'6ête:~'---:- '~'..:', -.' '.. ..:... :;~: :;;. ,~'';''>:'';:."

. '",:,<.r,,:,,:.'~ .;:~";"':::;'.. .-:..;0: ~.~. :.::':. ~.<..- "

Mi­
edu



v~.r n.~. .?U .:~>-;:~1 ti·::r~~.~rJiE.:~i ~,;:;~: :~:"~::.~.: :~~~~_i ~:'i~~~~::: :'~~:':~d~ ~q~:
ofereça' irifór-m3çõés.c).á.r~~s:-e ~ ig6rós3m';ri'te<êtê;;-tHfê~riô-:CoilíbateJ ~o

en.;a ...ssegunndo ~. ~;ã~~~i~trfmiri;~i~::'d,;~ia}~Airs"s·orõp"~ff\;.1,s.,

5

:=':";;. ':~<-;':~:'.: '." _.~-~ --- .

'>ê;·:::.;;~.;; .~-:~;:~:. ;2~~:;·~~~s~~a··q~~~~~~~~~~~';F.. ?: d.tS~~~~r!:~.'
L~·LçI~·y-er~:se,r r-:etira09..do .ar ..port. (uma) t.ur::. c(\rrespcndente' a

. . ;-,' _ -- -..' ~ ' ..-..- ,- ."," ::: ~ ,.:-

mi:r:rato;;-i,lãQ:: "e lc'lt1adc.,.e t~!..:S;l,!.~ cOllées~ão susç;ensareiõ' p'raió'de
(tÍ'lntâJ dÍ1i$:. .... .... . ;':_"'-'" ,:;.~'..·-:i..i,:.

. -"". - ::.:;: ,- - ';"':.~ .;" .. - .- - '.~ ..::.':: ~ :~:. ~~.:..:-:

ljest:3
,;ada

::0:0

... ~:.r ..... i:: .:':.':

publicação.
Art. 5i!

.. ':','.' -' .:'.. . ..' /

E:õta LÜ e~trs em vigor nO'l"'''(l;f..;J,:qi~S,;.5p6s
",' -:-;

5ua í

inf'Jrmati-

JUSTIFICATIVA

E nec~s$áriú r~co~h~~~r-~ê qUé o DotenC13!

vo dó5 êmissoras d~ rádio e televis30 é ~no~rne.

forçoso t&mbám ser reconhecido Que o~ C3!D5 de AIOS vêm
C~escendü ~E~uEt=dor~went~ no Psí:. motiv~do p~l= f3!t=. ~ind~. de um
t:at~me~t0 ~fic~: contr3 ~ dG~nç~t ali3d~s à~ d~fici?ntes C3mpanh~s

da divulg~~~Q d6 pr~v~nç~~ d~ d~l~nç~, distribuiç~0 d~ c~mi3inh3~, tra

t§me~ta 3dequad~, etc.

Tom~nd0-~e como pre3!Uposto tisiCD que a AIDS at. o mo­
.me~to ~~~ t~~.~Ui~. t~rna~ze de fu~d5m~nta! impGrt§nci~ ~ prevenção

da dQenç~, 3tr~.és do uso de c~misinh~s, pritica de sexo seguro, ~sco

lha ~e parceiros, informaç5es sobre a daenç~, etc.

Ess~ ~ inten~ãQ ~á$ic~ desze nosso pr~jeto. S~mente com
a veiculsç~o sistemáti~3 ~e informaç~es nO$ m~iog de ~Gmunicaç!G,pri~

cipslmente ú r3dlú e • televis~o, é que se ~~d~rá deter c ~vanço da
doença.

AQuil~ que pode parecer, numa primeira análise, uma in­
terferência do Est~ctó ~o ~~t6i ~rivado, nad3 m.. is é dD que 3 necessi­
d~de de se aproveitar o potencial of~r~clda, como farma de se fa:er
chegar 3 pr6tic~mente tvOOS brasileiros, .. 5 informa~ões que lhes pos­
si~ilitãr~o ~ssumir comportamentos ~.. is seguros cam res~eito ao se~o.

tr~nifus6e! de hemoderi~ados~ natilidade, etc., ç;revenindo-se com ef!
c3cia cúntr. = doença, desacelerando dessa fDrffi3 ieu crescimentc geo­
métrico.

o projeto ãbre a puzsi~illdade do fracionamentc do tempo
das men$agens~ fero co~6· peimité Q~e ;'e insiram a~ menS30ens dentro da
prc.gnmai;;;,; roor'mal' iil~ emiss'~ras: r\e. tra::endo, dess~ f~rma,'~qu~lquer

". :....-. . . .". -"
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prejui:o fln~~çeir~ 3 e!~s. E~ co,~t!~~~!tid~ ~star~a c~l~bor~nd~ 2~~r-

rn~m~nt~ n,.~ ~·."m~~';~ ~ ~~.-~~ ,j~~n,.~~·, r., ~U~ dF.·.'~.~ ~.- ~. ~'-.~ ~ ~ -. _.. .. ,.::7oõI obri.g;,çj;,:> .de.;..tú.joS "5

. " .... :; ..; ...

:', . ::;:':;; .~ t~ ~ .: .. ," .... >~. ::;': o •• " :

. . .:: ~ . ':', ", . .:

de abril de 1995 •

COMISSÃO DE SEGURIDADE .SOClAl E FAMílIA

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE lEI NO ~39/9S

Nos termos do alt 119, caput, I, do Regimento Interno
da CAmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e
divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo "ara apresentação
de emendas, a partir de 19 de maio, por cinco sessões. Esgotado o
prazo, não foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, em 29 de mai.:l de 1995.

;~ .....-
IL;)~ .•;3'

Miriam Maria Bragança Santos
secretária

PAREg:RDA

COMISSÃO DF S~gtRJD.~BES6Ct"'L t FAMiLlÃ

1- RELATÓRIO

A presente inici3tiV3. de 3utori:l do Dep. J3qUeS W:l~. ~ qwl foi
apensado o Projecó de Lei nO 349. de 1995. de :lUlori:'Í cb Dep:.Ana Juli:l. de teor identico.



inslitui a obrig:lloricdade de que as emi!:50;.ra:; de r:idic. e Ielcvi:lã;::· vei.:ulem, .:Iur3I1te pelo

meoo!: I (um) minote. por' dia. men:.ag",,/t: J.iuâvJê i!: f,)~ .:Ie prevenç:'io d:1 :\.JOS

(Sindrome da Imunodefjciência A.:Iquirida).

Segundo:. i:' Pmjeh:.. .15 men:;agem: dever5.:. !ler diwlg3cb~ nos

hor:irios de 7 a I~ hor:l!:. no~ de r.i.dio e de l~ a 22 oor.\:;. rJJ:3televis.'io.

o ni:lterial de divulgação devem SI.>f f.:M"l1ecido sralUÍtamentepe!Ll

Poder E.'teaJtivo. send.."\ f.l.:ultade. que ~ emis50r:l& pr~'>1uzJJTI Sc:US próprios materiais. Os

órg50s do Poder E.xecutivo :;erãe. o:. Mini;;térit.s e .;\rg:mizm.:>r, espe.:i:lImeme envo\..idos

com 3S MC35 de .r.>duC3Ç5o e S3üde. oI:'e.:le.:endc. 3. critéri(>!. dentíficoo;; e 3ssegur:mdo 3.

lÜo-discriminaç5o dos cidad505 ooro-potitivos;

Propi)e 3ineb. c:.)mv puniçãc.. em C3S0 de descumprimento da

nonn:l., 3 retimda cb emissom do ar por uma bom 3. cada minuto descumprido e 3.

suspensão cb concessão por 30 (trinta) dias.

A jUZlifk;o.;:3(. ;JtJre:;enu.u in...(~ 2 jn;ufkiê~ia :tlu:ll ~

ca.np,:lI'1h;Jr. preventiva; e J necerr.iJ3dc Je :oÚljd.iri.~,jedo:. 2~lor privàJ.:. nv cnfrenUm~l)f,)

da problemática.

fi - VOTO DA RELATORA

~ mérit.:> inqu~-tionível, (. pr~:~le Pr.:~eto mere.::. 0(. enUDtíl

alguns 3.perfeiç\\JJTlento~ n::l~re<b~ü, pará ':;\1;j pien:: eferivid:1de.

É ne--...:;.; ~entid(\ que apr~..cntJrn.:'~ du:!:. emen~ do; rebtor,

corre:;poodente~'aú::lItiga: :;:0, plcigr,lfõ único e -to. Nü~' d., primeir.:., expli{'itan.:l.:l:1 03(1­

discriminaç5(> t3nlMm em rel3ç5e. :t ~.ex., e orienttç3\\ sexu:ll; em relação:. 3" segundo,

sep:trando :tr. puniçr~: um;l p:rn :t primeir.l f:tlt3. e 3 outr:l p.1I".l c:I:N do: reincidência. É mister

infomt:lJ' que oc procedimenloz propo!>10S esU(\ ~t(\:. p'~h lei.

Por outrc. 13Ikr. entendemoc umbém ser nece::;r.oirio um di~itivo

que obrigue :t regubmentação da lei pelo Poder Exe.::u/iv(., de maneil'3 ;l ::w..cgur...r uma boa

apIicabilid3.ie dl mecma.

Nessez tertDOZ, somoo, pois, favor:íveis :i :tpr(l\':tçJ(> d(l projeto em

:málise. bem come' .1(. PL :'4,,195 :1 ele :tpeDS3do>, com :ti: \lê~ emeDoils ~r !lÓ'; :tprezellbd:ls.

Éovoto.

.~~
~:~F~il
, ReIalora

7
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EMENDAS OFERECllDAS PELA RELATORA

.EMENDA MODIFICATIVA DA RELATORA'
~1

Art. 32- ..; .

Porógr'::Jtc. único. O mülo::rial prcodu:i.jc. pe!c$ órgãos
de govemc. ':~J ç.:-r aqueles pór ~ ro::·:JI~ados d8verõ vei·:ular conteúdo
que c.fere-;o inf.:.rmoç~ c1'JI'O-õ ,:;, 1i'J':....o30lT'lI:<nto:. .:ienflfi.::.:JS n;:. combate à
doença. a::;se.;jur:Jrod:· o 000' di.SCrir:rifuÇÓC;q',e,(IJ.J!. de ~~nto.;:ãc· lBxuaI
e/oü dcc dd·:JdQ.:r~~â('l'Poonvos.

de 1995.

.EMENDA MODIFICATIVADA RELATORA
. N°2 .

. .~AJt. 4< A emi~:;.:-.r3 que n5(.,,~r.dV.lr'~Jh·p..ic1.:' n'::Ia Lei
deverá ;er retir3J3 Jú ;Jf p.:,r 1 (um::) b,:.r3 lX.r ';3';1:. minuto n30
vl:icubJu e,n3 ~cin.:iden.::i:l.. ter ~u:l .:~n·:e.;s:i" ru:;pensa ~-elc. prJ::u
de 30 (!rinia) dias. • . '.

. ~'. . . .

.•
S3h d.:. Cümh;~.:._ <:m ~e de (()ClS.·

':...

'>'-.'

....: .. :: ..

·~titidíJÁNDfRA FEGHALf •. '
Relatora

. :".;

.':~EM~QAADtTniADARElAtO~·
.. ' .. ' •. ·N°3·
.. '~ . ' .. ' ." ..

.•..~~~'&:~~ ~',,"," .......;".". <omD ,. (,.;,.o) •

o,',
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,:-Ari. 5° :~. pre:=te lci~~ regul.:unelit.w.n.:- F''''::' de~
(OOV~~.di3tPéI" p.:..:ie; E':e.::tlli...:.. devcit.:lo· páJiici~.~· d~
'r~o":; õrg;,,:>J feiJer-.:ús miximú d~ ár~ de SOlúJe. edU.::Jçàú

::~~~~~~~~:ãZfr~~~.:. de ~-ntid:ld~ r.:i~órei;,
.. ' :.::- ....: ...-.::., .

.....

..' .

. .:-.'~ .. ........ :~ .., -- ....,•.-....

.; ....:; . :.... : .. '

;~ut01'J:l, tef'en:nte :1l):li't,~'4~@ J)roJeto'cnl'l:fiJe:::tão: '. . . . ,. . " .. ,. . . . .'. . '.~' '. .' .." .

~.~ '&~;ckl~%

.i':::. ,"
. ~.:.

:". :: ; .:"'::.-

.~.
:-. Jáa~~~·;-.

. . ~eJáióra ..:

. . ,-' ~ .'

.. ~ .'

tK,..,0 TE:·:TCJ ['.", EMEi l[,.~. r,;.. F'ELATORA

!,n. -lQ • A smi~:;.-.r3 'lu,,: nfio) (.":en"dr ú di~pt'SI.:' n'~,!a I.:i ,o:rn ~ubm~rid:1 às ::.eguintes
po.:nalidadcs:

.1 - F'''.:!:lmcntu .de: mul.t\! ~úmq:.:ofl1jcn!e a IJma ht-.rJ de ·Jci'::lJlaçi". :i cads minuto não
·;cicui;'-.:I;:;. cujú \31"r ~á.i rcr;,"~.j.:· :í(. FlJnd.::. ll<ici(.n",i de ,.",lu.i<: r.:ira ~er apllcad.:. no:;
pf\ib'T':ll1'a:; de prcvcn.;ã.:.'~ c(.mrote ;i AI['lS:

·iJ ~oF;·cnl<i.i:l dv ar po)r uma h,.roi d, cmis".:.r;,., a .:Z!drs minuto nà,. \·Ci.:uI3do. no ~(\ de
primeira reincidência;

~ . - d - -:"'.1 <.tn'nla) di'~". "a ,."m.'-..e.,;.ra, nú lrilOO de ,e_cun<blJl - ::;u::pen:.'.3(\ ':1 oXIn.:CS"'·' !X'r .' .... u _

reincidência.

\J
i

Janditl.. Fegbali

Relatora

/
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III - PARECER DA COMISSÃO

•• 0. AiCói'nisSãO de Seguridacio: Social e Família. em reunião
ordinária realizada hoje. aprovou com emendas. contra o voto do

. Deputado Arnaldo Faria de Sá. o Projeto de lei na 339/95 e o Projeto
d~ .. lei nO ~~/l:}~ •. aPi::fl:;ado. nos termos do parecer reformulado da

.- R~JatÕ@..D@Utã~a .Jándira Feghali. O Deputado Ayres da Cunha
api'eseiJtÕuYó.to ein separado.

Estiveram preSentes os Senhores Deputados:

. .. .:~-~~~~~\:;~,~maldó Faria de Sá e José AJdemir•
.··\Ii~pré$iden~~;Célia~ndes, Fernando Gonçalves. Iberê Ferreira,
.:·;:Jâ'r·;soãres;':~riiVar.l:lJCas; JOSé Túde, Urcisino Queiroz, Adhemar de
.. BârióSFi1J1c>; Ant~i()Joaquim Araújo, Cláudio Chaves. Laura carneiro,
. AriJ)aridoAbDio. D;:irásio Pei"ondi. Eleione Barbalho, Euler Ribeiro.
.JóSéPiriotti•. Rita Camata, Saraiva Feli~, Laire Rosado. Alcione
:!\tIlaYch:~.AlJgusto. F.arias. Jofran Frejat José Linhares, Luiz Buai=,

..: .NiJton Baiano; T~~neAl~querque. Carlos Mosconi, Cipriano Correia,
......F.é\ti~ ... p.efaes~::~~~~~. 'E1iaS. Murad, .Jovair:' Arantes, Sérgio
o.~; .• Hi:trFlb.éJ!Cf,~,. Jo~· Augusto. Marta Suplicy. Tuga
·:·Arigelaml,serafini··V~~'eJandlra Feghali. . . .

redação:

.: -.:.. ~.

. sal8:dà~~"'" ?...,"",,"I~O•

'. :,".

EMENDA - CSSF
N° 1

Dê-se ao parágrafo ""Único do art. 3° a seguinte

"Art. 3° .

Parágrafo único. O material produzido pelos órgãos
de governo ou por aqueles por ele fiscalizados deverá. vei.cular
conteúdo que ofereça informações claras e rigorosamente Cientificas
no combate á doença, assegurando a não discriminação sexual, de
orientação sexual elou dos cidadãos soro positivos.

Sala da comi:sãO'~22de maiOvde1996;

----::::=:=====::s-'s~ . \t
Deputado OSM • IO"PEREI

. VICe-Presidente
no exercício da Presidência



EMENDA - CSSF
N°2

Dê-se ao art. 40 do projeto a seguinte redação:·

"Art. 40
- A emissora que não observar o disposto

- nesta Lei será submetida às seguintes penalidades:

I - Pagamento de multa correspondente a um~ hora
de veiculação. a cada minuto não veiculado, cujo valor será repassado
.ao Fundo Nacional de Saúde para ser aplicado nos programas de
prevenção e combate à AIDS;

11 - Retirada do ar por uma hora da emissora, a cada
minuto não veiculado, no caso de primeira reincidência;

1II - Suspensâo da concessão por 3D (trinta) .dias•. da
emissora, no caso de segunda reincidência.

SélIa·da Comissão, 22de maio de 1996.)

EMENDA - CSSF
.. ·N°3·

Inclua-Se (o s.:::guinto:: artige., numE:r.indü-ü como 5°
(quinto) o:: r.::numE:rand,)-sc os demai.s:

"Art. 5<' - A pr'::2.::nt-: lE:i será ro::gulamentada nCo prazo
dE: 90 (novE:nta) dias p.::,,=. pud~r Executivo. dE:vendo participar dE:sse
proossso 02 órg§us f-::dE:r3is má~.:imo das áreas d-: ~aúdE:, -:.jUC3çãO e
comunicação. assim comü representaçãü de entidade~. nacionais civis
envolvidas com a questão."

Sala da Comissão. 22 de maio de 1996.

~===----+I~ttnij."""""""~\\\.-- \~~J \. ;---
DeputadoOSM~PEREI~

Vice-Presidente
no exercício da Presidência

11
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VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO AYRES DA CUNHA

D5 inici~tiv~ de nobr~ D~put~do J3CQU23 w3gna~

foi 3pre~entado ~ C~m~:~ do~ Oeput3dos o prGj~to. ~m eoigr3fe,

Que propõe 3 o~rigst~ri~d3d~ d3 v~icu13Ç§G 9!atuit3 p~lEE amissc

!~~ d~ rid~o 6 te~ey~~~c do Paí~t d~ rnenzsgens a!u~iv3Z e fGr~~s

de preVI?~~~~ contri 3 AiDS ~ d~ outr3! P!ovidênci~3.

rJe~t~ Comi~~~o o proj~t~ mereceu pSr~C5! ~~vorá

vel di ilustre ~elat~r!,Oeputida Jandir3 Feghali, cam emena!s.

lnf0rm~çõ~s c~lhid2~ junto h. Ass~~i~çâw 8r~sl

leir:: de Ridi~ e Televislu - A8ERT dão conti di e~i!têncii de
acordoinfDrm~i'~Mt~~ &s emi!SDriS e o Governo Federal para di
vulgaç2u gra tu1t '2 de m2tér ia::: vo!tida:s ~ ::,jucaç~rw sar.! t ü!;; '33
população.

Além disto, pel~ lei em ~igDr, as emii~~ra! ~?

ráOic s50 Gbrig~da$ ~ divulg~r gritu~tarnente rn~té!i~~ de i~:er~!

se gc.vernameratsl·'·cómo .: '"V~=" .j,) E.r"a::.il" .; u'Jtr=~ dt: ííltere::~ ~~

blico. Que otrrgam,t~ffib~ffi, S~ ~rnis~o!;s d~ t~levisão como c .t~~

'rárío EI~itor~1 Grat~itúM. Demsis, pudem ;er I~quisitsdD" ~elc

Poder E~ecutiv' e p~lo PúdEr Judiciiriú e~paçOE pili divulg~çlc

de.-:=zsuntos de se:u peculi",r i •• tereEs.:: como "'::> "Mer..:::.gF.n. OIJ Fô:

las d.~ Pr'~siderlte di Pef:,út.lic;.!.,-é:--.r~.eu.z.-.MÜ.istrr.,::.,- o.i';!2

t~ç5e; ow Tri~un21 Superior El.::itural.
Esta! Qbs~r~lçõe! mostram'"en p~E3ant" c~mor~

misso; ~zEumidoE pelss'eu.iEEoras que obrig~ffi ~ ffiodific:çlo C~ E~a

programaç3u normsl. S~b F.st~ aspecto, entret2nto, conhece~emus :.
parECEr ticnico st~ihuido r2gimen~&lQentE ~ dou~a C:~i5sgo ~~

Ciência, Têc~olugia e Informática.

NO quE diz reipei~o à sa~de p~blica.

pa-nos SQbremineir2 o fsto de qUê a divulgação sobre 2. 5ZDAI

AIDS venha a ocupar todo a~p2ço di~p~nivEl na mídia a~ Get:i~en

to 0= outras campannas ouê aoordam a prevenção e c~iGaGc~ ::~

en~~; epidêmi~a~~ _e~dêmica3 e dsmais, con:agiosas ~ mort2iE.

R:ferirno-nús à E3QuistOSSúmOsE, à molé;::: ~~

C~lagê-s, à ~leJ:rôti t2, ~ lc~ltG=~ir~r.s;, ~s dOEr.çê; v~rlé:::-:as ~- ~ ..,.;;=

várias moda!ibsdes. iem esquece: as crUIaoas contra o ~S~:! :~.:

co~ e ent~~p~'e~~e~, contra u ólCúúliEmo ~ o ~aoagismo. pelE v=:~

nação ~i~ternética da p0~ul~çªo infa~ti!, pelo 31Eit~~en:: ~~:5~

no ~ ~u~ricultwra, entre ~utré3.

Par twdü expo3~o & ~ai~, porque ascam~ê~~== :=
s!ert3 contrE a SIDA/~ID~ j~ ~cup~m E~D!ÇO n~ ~fdi~t noss: v::: ~

p~l; r~jcição do prGje~G, divE~g~~tz daqwEl~ ~~itido Delê i:~~~==

relatara.



COMISSÁO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA. CO:\IC;\ICAÇ.'\O E INFORMÁTICA
TERMO DE RECEBIMENTO OE E'IENDAS
PROJETO DE LEI N° 339/95
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Nos termos do Art. l1 Q
. caput L do Rcginlelllü Interne. d3. C2mara düs Deputados. o

Sr. Presidente determin(.u J joertütj: 'c- Ji\Ulg;':lÇ:'10 na Ordç-Ill .j(> DiJ dJ:5 (,:-omissões de prazo
para apresentação de erneriJás. ~'j1:fitir de 2S/oS,-c:,(,. pür cinco ~,essôes. esgotado ü prJ.Zo. não
foram íec~bidas emendas ao Projeto.

: •• -, .., -: : .. ~. '; 1 ~

.', - .~, .: ..~..

• • '.' ~.:: :: ::, "o -

, sl"'j.to.1 ~ .
\IIL~_.QH··to

-Mafi:a- :LI1!.:-:DÜ Espirit.) Santü
Secretai'Ía

COMlS'SÃO DE CIÊNCL4. E TECNOLOGU•• CO!\nrr,"ICAc.~O E~ORM..ÁnCA

1- RELATÓRIO

(

o projeto de lei do nobre Deputado Jaques Wagner propõe a

utilização \k um minuto diário, nos canais de rádio e televisão, para veiculação de

mensagens que informem à população os riscos da AIDS e as formas de prevenir a

contaminação de novos doentes.

Na sua justificativa, o autor -,cita os problemas decorrentes da
disseminação do vírus causador da enfennidade. Lembra que sua iniciativa não propõe a

interferência do Estado no setor privado, t1l3S apenas aproveita o potencial dos meios de

cOmuniC:lç'dO de massa para infonnar aos brasileiros' quanto a comportamentos que

previnam a doença.
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À proposição em análise foi apensado o Projeto de Lei n° 349, de

1995, de idêntico teor, de autoria da ilustre Deputada Ana Júlia..

Despachaqa inicialme.nte à Comissão dç Seguridade Social e

Família, foi aprovada quanto ao seu mérito, com a inclusão de três Emendas.

Encaminhada, a seguir, a esta Comissão, não foram apresentadas

emendas no prazo regimental. Cabe-me, como Relator, pronunciar-me quanto ao seu

mérito, conforme prevístõ.íiO~go32, i"ilcisO fi, 'dO: Regimento Interno da Câmara dos'

Deputados.

::.8 ~ YQTODOBELAJOR· . ...:: '.

:~.'~;':';.'.~~;~:. ....:.~~, '. '. 'Q ~P[~.~~~;··t~i'~~. ~p~1.~~~s~~e ;~: ~.necessidade ..ur~nte da

·~:saciedade:br3Sileifa;em funçlo <blgraviQ;tde da ~ituaçãeda AlPS.JlonoSSO País, quejá.~

.,.'·:::!llD:ha.,.fuí algum tempo, entre os de maior íncidência'dã doênça nO mUndo.
••" ._ 0- .: ," • ".

~ . '. .~. .

o Poder Público, como concedente dos canais de rádio e televisão,

\~em o direito, e até o dever, de definir, anavés das leis, a utilização de parte do tempo da

progr3ITlaçâo para diwlgação de informações que sejam do interesse da população

brasileira. Este é o caso da presente proposição.

As emendas apresentadas pela Comissão de Seguridade Social e

Família aperfeiçoam o texto inicial. Em particular, a Emenda nO :! espe;;ifica mais

claramente as penalidades aos infratores e a Emenda nO 3 permite que representantes das

emissoras de rádio e televisão, como a Abert, participem da regulamentção da lei, de

modo a atende~.às necesSidades de todos os agentes envolvidos.

Assim sendo, manifestamo-nos pela aprovação dos Projetos de Lei

n° 339 e n° 349, ambos de 1995, bem como das três emendas apresentadas pela Comissão

de Segwidade Social"eFariúlia. .

Sala da Comissão,e~9 de f At~~·v;. de 1997 .

.. . ,..··l· '. .. .. , .... . ... ,'
I

'''::~'I ..,' L~····:· ..','.': :.' ..~, .. ,- ..
Deputado Ivan Valente

Relator ..



lU • PARECER'DA COMISSÃO'

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação .e-Informática.-.em·
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente. o· Projeto de Lei nO
339-A/95, seu apenso, o Projeto de. Lei nO 349/95, e as e~endas·adotadas pela
Comissão de Seguridade Social e Família, nos termos do 'parecer do Relator,
Deputado Ivan Valente.

. .. Estiveram presentes os seguintes Deputados:· Maluly... -Nettq,
Presidente; César Bandeira, Vice-Presidente; Arolde de Oliveira, Corauci Sobrinho,
José Mendonça Bezerra, Luiz Moreira, Paulo Bomhausen, Hélio Rosas; lvandro
Cunha Lima, Pedro lrujo, Roberto Valadão, Wagner. Rossi, José de Abreu, Koyu
lha, Nelson Marchezan, Octávio Elísio, Roberto Santos, Dércio Knopp, Eurípedes
Miranda, . Inácio Arruda, joão Paulo, Udson Bandeira, Walter Pinheiro, Antônid.­
Joaquim Araújo, Laprovita Vieira, Luiz Alberto e Murilo Domingos (titulares); e
Roberto Pessoa, Moacir Micheletto, Antônio Carlos Pannunzio, Eduardo Coelho,
Nelson Meurer, Romel Anízio, José Borba e José Pinotti (suplentes).

Sala da Comissão, em 03 de dezembro de 1997.

Deputado W(OJ~.f1rO
prer;1ej

EXPOSiÇÃO DO DEPUTADO HÉLIO ROSAS

15

o Projeto de Lei nO 339/95 pretende instituir a obrigatoriedade das
emissoras de rádio e televisão veicularem. gratuitamente, mensagens educativas e campanhas
dê prevenção contra a AIDS.

Sob o ponto -de vista formal, o projeto em análise apresenta flagrante
inconstitucionalidade, Da medida em que fere o disposto nos art. SO, inciso IX, e no § 1" do
art. 220, da Constituição Federal:
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Art., 50 "~;,,~~,~.,,,;, ;., ", : , ; .

IX • é livre a expressão d.'l atividade intelectual, artística, científica e

de'comlmÍcaçJo~, independentemente de 'celiSunl ou licença; , ,
.,. , .,. ' ... ,;, .

.Art. 220. Ainanifestação do pensamento, a criação, a expressão e a

informação, sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição,

obserVádo ódisposto nesta Constituição.

§ 10 Nenhuma lei conterá dispositívó que possa constituir embaraço à
plena liberdade..,de .i.nfornt~ j9~jstica err. qualquer veículo de comunicação social.
obsetvado o diSjiOstÔ-:DO,art·,5&t,IV,-V~, X, xme XIV. ': ..

\ .A obrigatonedade sugerida pelo autor cria -restrições à liberdade,de
programação das empresas de radiodifusão. Exi~tem. outros projetos em tr3mitaç3Q .nesta
Casa d~~nados a abrigar causas igualmente n~res. O acolhimento dapf(~POsta ent ,iel~

resultaria na apresentação de inúmeras outras e a radiodifusão livre deiuriácleeXiSiir I1()
país.

Sugerimos que o Ministério da Saúde utilize suas verbas
orçamentárias para custear campanhas publicitárias, que, com certeza, atingirãó'os nobres'
objetivos perseguidos pelo ilustre autor da matéria, sem prejudicar, de forma generaliz34a, .
rádios e televisões, algumas delas enfrentando, no momento, dificuldades· firianc~iras e ~té ..
risco de falência. . .'..

Assim sendo, votamos pela rejeição do projeto~ que, além de ferir a
liberdade das emissoras de rádio e televisão estabelecida no texto constittacioJial, ·t~ma
inviável atividade especificamente permitida e garantida pela própria Constituição.' .' .

~/j
DePuta.f Hélio Rosas .



DECISÃO DA PRESIDÊNCIA

o Senhor Deputado Jaql.Jes Wagner formulou, em 23
de fevereiro de 1999, requerimento de desarquivamento de propo­
sições de sua autoria, com fulcro no art. 105, parágrafo único, do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados.

Considerando os requisitos ínsitos em nosso disposi­
tivo regimental, .defiro o desarquivamento das seguintes proposi­
ções: PL nOs: "3.239/92; 339/95; 1.784/96; 2.412196; 2.158/96;

-3.461/97; --3.428/97; .... 4.741/98; 44.781/98; "-2.915/92;4.088/93;
-4.548/94; 1.279/95; 2.202/96; 3.388/97; '3.274/97; 4.148/97;
--4.885/99; PDC nOs: 375/97 e 240/96; PRC nO'111/96; Em relação
aos PL's nOs 2.260/96 e 2.626/96, ocorre a prejudicialidade do pe­
dido, conforme art. 163, do citado RICD. Quanto aos PL's nOs:
4.087/93; 4.579/98; 4.742/98 e 49/99, os mesmos estão com regu­
lar tramitação. Por fim, os PL's nOs: 260/91; 3.238/92; 494/95
34/95, foram arquivados definitivamente; os PL's nOs: 2.515/96 e
3.680/97, apresentam autoria diversa e o PL de nOs: 2.040/91, está
arquivado desde a legislatura passada.

Oficie-se ao requerente e, após, publique-se.

Em ~.~ / 002- /99.

17

~ELi\MER
····pt$idente
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE
REDAÇÃO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 339/95 .

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da

Resolução nO 10/91, :'0 Senhor Presidente determinou a abertura e

divulgação na Ordem do Dia das Comissões, prazo para

apresentação de emendas a partir de 22/06/99, por cinco sessões.

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da com?~o, em 28 de ju.nho de 1999.

Dl!-1j- &-6..:
SÉRGIO SAMPAIO CaNTEIRAS DE ALMEIDA

I - RELATÓRIO

o presente projeto de lei, de autoria do Deputado Jaques

Wagner, visa a instituir a obrigatoriedade de veiculação gratuita, pelas emissoras

de rádio e televisão do país, de mensagens alusivas e formas de prevenção

contra a AIOS.
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A ele foi apensado o Projeto de Lei nO 349, da Deputada

Ana Júlia, de teor idêntico. Enviados à Comissão de Seguridade Social e Família, .

dela receberam aprovação com emendas, nos termos do parecer da relatora,

Deputada Jandira Feghali. Foram, em seguida, encaminhados à Comissão de

Ciência e Tecnologia, Comuni~ção e Informática, onde receberam aprovação,

nos termos do parecer do relator, Deputado Ivan Valente.

A matéria foi, então, distribuída para a Comissão de

Constituição e Justiça e de Redação, que deve dar parecer quanto à

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, como dispõe o Regimento
Intemo, art. 139, 11, "c".

É o relatório.

11 • VOTO DO RELATOR

Em relação aos aspectos sobre os quais deve esta

Comissão se manifestar, estão obedecidos, no projeto original, no projeto

apensado e nas emendas, os requisitos constitucionais relativos â competência

legislativa da união (art. 22, XXIII, C.F.) às ,atribuições do Congresso Nacional

(art. 48, caput, C.F.) e à iniciativa, neste caso, ?mpla e não reservada (art. 61,

caput).

Quanto à juridicidade, nenhum reparo há a opor. Entretanto,

há uma inconstitucionalidade que escapa aos pontos já referidos: é a disposição

da emenda nO 3 da'Comissão de Seguridade Social e Família, assinalando ao

Poder Executivo prazo para praticar ato de sua exclusiva competência. Tal

inconstitucionalidade· é marcada não só por esta Comissão (Súmula de
<

Jurisprudência nO 1) como também pelo Supremo Tribunal federal (ADln

5466-4/RS).

Já quanto à técnica legislativa, estão as proposições a

infringir o disposto na Lei Complementar 95/98, que trata da elaboração, a

redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina o parágrafo
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único do art. 59 da Constituição Federal. O art. 6° do Projeto em exame e o

mesmo do apensado dispõem:

"Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário. "

Ora, a Lei Complementar acima r~ferida, em seu art. go,

especifica:

"Art. 9° Quando necessária a cláusula de revogação.
esta deverá indicar expressamente as leis ou disposições
legais revogadas."

Portanto, faz-se necessária a retiráda dos dispositivos, a fim
'. ,,- ..

de adequar os Projetos àquela Lei Complementar.

Diante do exposto,. votamos pela constituciohalidade,

juridicidade e boa técnir.a legislativa dos Projetos de Lei nOs 339, de 1995, e 3~9,

de 1995, apenso àquele, desde que com a emenda em anexo, bem'como das

emendas nO 1 e 2, e pela inconstitucionalidade da. emenda n° 3, todas da

. Comissão de Seguridade Social e Família.

Sala da Comissão,.em 7. J de 2000.



PROJETO DE LEI N° 339, DE 1995

"Institui obrigatoriedade, ~e veicul~ç~o
gratuita, pelas emissoras de .radlo e televlsao
do país, de mensagens alusIvas e f<:>rmas de
prevenção contra a AIDS e da outras
providências."

EMENDA SUPRESSIVA

21

Suprima-se o art. 62 do projeto

Sala da Comissão,~m ~ ~e~

'/~.'

. \ ~,-,' i

; ~
Deputado ROLAND LAVIGNE

Relator

PROJETO DE LEI N° 349, DE 1995

de 2000.

"Institui obrigatoriedade de veiculação
gratuita, pelas emissoras de rádio e televisão
do País,{!e mensagens alusivas e formas de
prevenção contra a AIDS, e dá outras
providências."

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o art. 6º do projeto

Sala da Comissão. e~ -Vde de 2000.
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A CümiS&'l0 de C~)nstituiç.ã,) ~ Justiça e de R~qa~ão~ em
reunião ordinária realizada huje~ opinou unanimem.entc pela
cOD.$titucil)nalidad~: juridicidade e t~cnica k:p~lativa do Pn)jeto d.e Lei nC'
339-B/95~ do de n° 349195~ apensadv~ Cl)m ~m~ndas~ ~ das emendas da

. Comissão de Seguridade Social e Família de n.Os 1 e 2 e pela
inconstitucionalidade da de n(l 3, nos termos do parerer do Rdator~ Deputado
Roland Lavígne.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

fualdo Leitão - Presidente~ Zenaldo Cvutinho~ Rubson
Tuma e Osmar Serragliu - Vice-Pre:;identes, André Benassi, Fernando
Gonçalves, ~íuriIo Domingos, Nason ~·Iarcb.e~ Nelson Otoc~ Nelson
Tra<L Ricardo FerrnÇ{). Vic~nte Lt\rruda, Zulaiê Cobra, A.ldir CabraL }\ntônio
C3rlos Konder R~is~ Jaime !\1artins." P.1es Land~ P.:mlo l\·fag3lhães"
Reginaldo Germano, Vilmar Rocha, Cezar Schirmer~Coriolano Sa1es~ Geovan
Freitas. José Priante, Renato Vianna, Roland Ulvigne:, Geraldo Iv1agel~ José
Genoíno~ Augusto farias: Alexandre C.ardoso~ Sérgio ~firanda~ Fernando
Coruj~ José Roberto Batoc.hio~ Bispt' Rodrigues~ Léo Alcân~ Atila L~
Átila Lins~ Cláudio Cajado, Maria Lúcia.: ~1aur() Benevide$, Orlando
Fantazzini e Arv Kara.

cf

Sala da~ de maio de 2001

Deputado INALDO LEIT.Ã.O
Presidente
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..:'-...-' I!?
~_'~'s...:.:.......

Saia

I

/
.Depm:~dG INALDO

Presidente

PRf)JETO DE LEI NCl 349. DE 1995

S · ~- . .upnrna-se ü art. U'''' ú-~ p:n:tjeto.

Depu-máo ThL~LDO LEITAO
Presidente


